
PRESIDÊNCIA/SGM
Requerimento  n.  445/2023,  da  Senhora  Deputada  DANDARA.
Apensação do Projeto de Lei n. 4/2023 ao Projeto de Lei n. 3/2023.
Em

Dou  por  prejudicado  o  Requerimento  n.  445/2023,  nos
termos  do  art.  164,  I,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  tendo em vista  que os Projetos de Lei  n.  3/2023 e n.
4/2023 já tramitam conjuntamente. Publique-se.

MARCOS PEREIRA
Presidente em exercício (art. 18, caput, do RICD)
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2269446

Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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